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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1/.tm /

Presideiíte ts* CâmaraPROJETO DE LEI NS 09/95

DISPÕE SOBRE A CRIAÇAO DA COnAri - COMISSÃO

ASSISTÊNCIA AO MENOR.

DE

A CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPlRI^

SANTO APROVOU EO PREFEITO SANCIONA A SEGUIN

TE LEI:

TO

deFica criada a COMAM - COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR

órgão integrante do juizado de menores desta
ca e sem fins lucratiuos.

Art. ia

cornar

Aracruz,

A COMAM terá sua sede prouisoria nas dependências da Prefei-

situada à Auenida Uenâncio Flores

Art. 20

tura Municipal de Aracruz

nS 1.333 podendo, quando conveniente, alterar sua localiza
-

5

çao .

di. A COMAM será composta por um conselho deliberativo e uma

que não perceberão quaisquer remuneração, prestando

serviços como voluntários.

m Art. 30

retoria

§ 1° . G Conselho deliberativo será constituido pelos senho-

presidente e/ou membros de entidades filantrópi -
outros

r es

existentes neste Município, ou quaisquer

em número de 05 ( CINCO ), presidido

cas

voluntários,

lo Juiz de Direito de Menores desta Comarca.

J
p_e

§ 20 . A Diretoria do CDMAM será composta inicialmente

07 ( SETE ) membros da sociedade Aracruzense, por

dicação do Conselho deliberativo.

por

in

Art. 40 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Aracruz-ES, 16 de março de 1995.

ADEMAR CDÜTINHÜ DEVENS

dorVe

inídaVenâncio Flores, ns 1166 - Centro - Aracruz - ES - Fone: 256-1491
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PRQCESSD Na 1.203/95.

AO EXi^e SR. PRESIDENTE DA CANARA.

Apôs registrar e autuar o processo, encaminho a U. Ex^., para

outras prouidências.

Em: 17.03.95.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

P)

ENCAMINHAMENTO:

Ao Departamento Legislativo para inclusão na pauta da próxima

Sessão.

Em:

ZEZINHG ATÍLIO SCOPEL

Presidente da Câmara

O

r
/

Avenida Venâncio Flores, n® 1166 - Centro - Aracruz - ES - Fone; 256-1491
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REFORMA DO ESTATUTO DA COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA AO MEN%í^u,,o --

COMAM

TITULO I

I - A ^om í ssao cie Ass í ^gnc í a ao Menor, de Afoní-o Cláudio, com a si

integrante do Juizado de Menores desta Coniargl a COMAM, e orgao

ca e n a o t ttci-iLi-aa-l-i-da-de, I ucrativa.

29 A COMAM tero sede provisória numa das salas nas dependencias

prefeitura desta cidade, situada a Praça da Independencia,

podendo, quando conveniente, alterar sua localizaçao.

da

S/N,

)

TÍTULO II

Da composição e direção:

39 A COMAM sera composta por um Conselho Deliberativo e uma

ria que nao perceberão quaisquer numerários, prestando

como voluntários.

§1® 0 Conselho Deliberativo sera formado e constituído pelos

nhorcs Presidente e/ou membros de entidades fiIantropeças

ou quaisquer outros voluntários,

presidido pelo Juiz de Direito de

Direto

servIços

SC

e7< I s

tentes neste Município,

numero de 5 (cinco).

em

Menores

desta Comarca.

'$29 A Diretoria da COMAM sera composta. i nIcia I mente, por 7 (sete)

membros da sociedade afonsocIaudense, por indicaçao do Conselho

Deliberativo.

4^ 0 Conselho e a- Diretoria terão mandato de 2 (dois) anos, podendo

ser reconduzidos somente por mais um período consecuti

prejuízo de outras

59 A Diretoria sera composta de:

a. Presidente;

b. Vice-Presidente;

c. IQ Secretario;

d. 29 Secretario;

e. |9 Tesoureiro;

f. 29 Tesoureiro;

Diretor Social

I vo,

indicações por períodos intercaIados.

sem

, \

\

9-
X
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69 Ao Presidente compete;

Presidir as

b. Representar a COMAM Judicial

c. Dirigir a sociedade de modo a

d. Assinar, com o Tesoureiro, qualquer documento,

decorrente da movimentação bancaria dos recursos

/•r

■/\

reuniões da Diretoria; V

''Muuio
r.'

a.
...iV ■

extrajudicialmente;e

atingir os Fins da organiiaçao;

cheincIusive

da
ques,

COMAM;

e. Velar pela ordem e disciplina dos menores confiados a

dade;

f. Dirigir os destinos da sociedade;

soc I c

79 Ao Vice- Presidente competp:

^|9 Substituir o Presidente nas eventual idades, sem prejuízo

outras tarefas permanentes que lhe forem deferidas pelo

auxiliar da Diretoria:

de

Pre

O si dente, com

89 Ao 19 Secretario compete:

reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral 1^a. Secretariar as

vrando em livro proprio as atas respectivas;

b. Expedir c receber correspqpdencias;

c. Organizar a secretaria.

99 Ao 29 secretario compete:

§|9 SubsFltuIr

des, funcionando como auxiliar do 19 Secretario.

109 /\o |9 Tesoureiro compete:

. Receber os valores destinados a sociedade, firmando os

ntualidao Secretário em seus impedimentos e o

res
a

■J
pectivos recibos ;

b. Aplicar os recursos recebidos em beneficio^ da

gundo a orientação da Diretoria;

juntamente com o Presidente,

socIodade. so

cheques contrn agenciasEmitirc.

bancarias em que for movimentada a Sociedade;

da Sociedade, talões de cheques.d. Requisitar, em nome

tar saldos e extratos de coTitas;

e. prestar contas do sua gestão a Diretoria sempre que for so!^

sol I c I

citodo;

f. Escriturar cm Iivros proprios todas as despesas c receitas.

I|9 Ao 29 Tesoureiro compete:

§19 Substituir o Tesoureiro nas eventualidades, funcionando tam

bem como seu adjunto.

f

.S
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129 Ao Diretor Social

Dirigir,

compete;

jiintamente com

%

Presidencio, todas as at i' i dírchss’^'

culturais, cívicas e desportivas desenvolvidas pela COMAM

a • a

em

Pavor dos menores;

Acompaniiar e colaboror com os programas executados pelos ór

gaos da COMAM que visem a Educaçao Moral, Civica e Laboratj_

va do menor;

Sugerir programação pertinente com a sua finalidade parr3 q-;e

seja executada em favor do menor;

Superintender a todos os orgaos da COMAM que tenha

çoes sociais, civicas e desportivas;

Apresentar rei atorio bimensal de suas atividades

gaos que supervisiona, a Diretoria.

b.

c.

d. atribuin

Ie. c cios or

O

TÍTULO III

DA FINALIDADE

13® A COMAM tem por finalidade a ssistencia cultural, civica,

giosa e física do menor carente na faixa de 10

Municipio, como forma de protego-1 d sob vigilância, vi sondo con

du:::i-lo ao caminho da dignidade e da ordem.

142 Paro desempenho de suas finalidades, a COMAM contará com o

do comercio, industrias,

religiosas e filantrópicas, alem de seus

rcl

16 anos, destea

a

po i o da sociedade afonsocIaudense,

tidades publicas em geral,

orgaos proprios.

15“ A COMAM se compromete a desenvolver programas de educação moral

3 civica, reiigiosa e laborativa do menor, visando o seu

i
en

apr£

veitamento como integrante do grupo social, adotando todos

meios de terapia educacional Pí^ra o exodo dos seus

inclusive a ocupacional.

I6® Para os

os

propositos,

programas de terapia ocupacional, a COMAM,

si dente, firmara convênio com firmas.

por seu

entidades de todos os

visando o aproveitamento dos menores '

em atividades laborativas que lhe forem compativeis.

pre

ge

neros e pessoas físicas.

\0’

o

v)
)
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17^ F,™ando O convênio no qual estarao contidaa as condi^SèiS do •
solabonaçao do .enor o da entidade, pessoa ou fin^a aceitaníe,'
nenhum v.nculo empregatício advirá en, relaçáo ao menor, rican

do a COHAM como ánico e exclusivo responsável pela permanán-i;;
CO monor nns dcpendí^ncios da pessoas física ou Jurídica
tante do convênio,

182 É obrigatório en; cada
financeira em favor do

\ a

acG I

convênio a estipulaçóo de uma

menor è que seró estabelecida

a natureza e duração de sua colabora

recompensa

Icvando-
Se em conta

firma,

I 90 Ncnluirn

Çao a empresa

entidade ou pessoa.

menor, sob

cibo ou receber
responsabiIIdades da COMAM,

qualquer importância

podern fiIrmar ro

como paga de sua colabora

empresas, entidades ou pessoas físiÇao as firmas,

esses recebimentos
O cas, ficando

e sob responsabilidade da COMAMa critério

que firmara todos

202 Recebidos

03 recibos.

os Valores de

rao devidamente contabIIizados
que tratam os artigos anteriores,

para que sejam distribui dos

s e

com

aquelcs que

§ Ün i
eles fizerem Juz

quantia serao descontados I 0/í' (dez

constituição de um Puiido da COMAM, vi
ao em programas educaci

a

De cacío

destinados ò c

I co-

por conto),

^ando

especiGI mente

car pessoas que prestam serviços nesta

Gua aplicoçó

para gratifi

ona IS,

arca.

J

IITULO IV

Dos órgãos e suqs atribuiçóes:
212 Dentre os

orgaos da COMAM fica desde I

rim que teró por fióalidade
ogo criada a guarda-mi

a execução dos programas

no T*ítul
que visem

o cumprimento das finalidades

22 2 /\ guarda-m i r i m.
o III deste estatuto.

vincuiada

por um instrutor indicado
QO Dirotor Sociol, sora

pelo Presidente do Conselh
comandada

o Del ibera
t i vo

§12

O a este submetido para

A escolho do instrutor de
aprovaçao.

<•

vera recair. Sempre que

em um militar reformado

possivcl

que demonstr
.X e preferencial monte,

pendores
G

Para o trato com os menores.
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como prêmio pela sua col aboraçâ^^^tJOKÍ

e nunca menor

que dez por cento da arrecadaçao prevista no parágrafo

co do art.20e.

23® Serão admitidos na guarda-mirim os menores regularmente i

tos na COMAM.

§22 0 instrutor receber’á.

Importância nunca maior do que quarenta do

UM I

I nscrI

242 A guarda-miním sera dictinguida polo uso de uniFormo

tituído pela Diretoria e desempenhara tarefas auxiliares das

tribuídas a outras

a ser 1n s

a

instituições publicas exisüentes nos

res de segurança e transito, alem de suas atividades culturais

seto

f

e cIVIcas,

25® Para o desempenho das atribiuçoes constantes do artigo

or, a COMAM entrara em contato com as autoridades locais

ponsav'eis por aqueles serviços, de modo a contar com apoio

dispensaveI

26S Ao instrutor compete: *

|2 Cumprir as resoluções oriundas da Diretoria;

29 Apresentar rei atorio mensal de suas atividades

sugestões a Diretoria,

mento da COMAM;

anteri

r 1 res

I n

a esse fim.

e oferecer '

aperfoiço^fim de que haja maiora

39 Preparar e executar o programa de instrução dos menor'os sob

sua guarda;

49 Apresentar à Diretoria proposta de admissao e exclusão de

menores;

5- Receber reclamações por atos praticados pelos

soante a sua gravidade, leva-los a apreciaçao da Diretoria;

6® Escolher e excluir aux1Iiores sempre que houver

mediante a aquiescência da Diretoria;

79 Elaborar escalas e horários de serviços e outras

çoes,

menores e con

necess|dade

programa

TÍTULO V

- DOS DEVERES DOS MENORES

279 0 menor Filiado a COMAM fica sujeito:

I9 Estudar;

29 Tratar com urbanidade seus superiores, colegas e membros do

/
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Bociedade;

3- Submeter-se às orientações de seus instrutores e

q8 ordens emanadas da Diretoria;

4® Ser discipl inado, operante e nao entrai" em luta corporal ou

discussão com outro inFante;

5- Zelar pelo asseio;

6b Ser delicado, ordeiro e leal, praticando boas açoes;

Ser exemplai" em sua conduta, apl içado no trabalho,

do c no esporte;

Sb Procurar conhecer a cidade em que vive e prestor-lhe toda o

rcspeitar

no estu70

coloboraçno;

ÇB Orlonfcar « prostnr auxílio as

visitantes e a outros menores.

i <lo'i ,-1«l , apoiHnon»

O

TÍTULO VI

>

DOS RECURSOS E RECEITAS

^ ^ ^ I

2.8b COMAM SC m mtera através do recursos propf'ios,

mentor ias e todas os demais receitas que,

jam oFcrocidas.

§lB Para receita com recursos proprios a COMAM devera

ir quadro de sócios-contribuintes que com ela pretendem co

Iaborar.

§22 Considera-se também recurso proprio a receita constituída'

pelo fundo de que trata o paragrafo unico do Art.

§32 Ficam desvinculados os bens patrimoniais da COMAM dos bens

patrimoniais da DiPetoria e demais soei os.

donçoes

I ego I mente, Ihe

orça

s e

institu

}\

20.

TÍTULO VII ^

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

nao tem limite cm sua292 A COMAM, como orgao de interesse social,

existência e nem mesmo no numero de menores em seus quadros.(

pessoa I mente302 Nenluim membro do Conselho ou da Diretoria sera

responsável por qualquer ato ou fato envolvendo menores inserj
)

1

V
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tos na COMAM,embora se obriguem a zelar e fazer cumpí^^
pondendo , também, pelos bens daNa,

as

iQUDlO ^normas deste estatuto res

tituição que estejam sob sua responsabilidade.

3lQ Qualquer componente do Conselho que pretenda deixar
a Dire

de devidamente autorizado 'toria só poderá fazê-lo depois

pelo Juiz de Menores.

32Q Mesmo depois de autorizado o seu desligamento,nenhum
bro do Conselho poderá se afastar do cargo antes de ser de

vidamente substituído e por ele responderá até que o

ocupante assuma suas funções.

33Q Nenhum menor poderá ser eliminado dos quadros da

autorização do Juiz,que,após conhecer os motivos a-

presentado pelo Conselho,julgará a medida que mais
se adequar ao caso.

349 Todos os menores integrantes da

identidade fornecida pelo Juizado do Conselho Diretor,e

por ele recolhida,quando o menor deixar de integrar

seus quadros. ^
359 No caso de extinção da "COMAM

promover a publicação do ato de sua dissolução e encerra
-

mento de sua atribuição.

§19 Enquanto houver a publicação de que trata este artigo,

a "COMAM" responderá pelos atos menores que tenha em seus'

quadros.

§29 Os bens patrimoniais,após avaliação,serão doados a en

tidade de atividade conrrespondente.

369 0 Conselho Deliberativo e a primeira Diretoria serão esco

lhidos em Assembléia Geral especialmente convocada para e^

te fim e composta de todos os segmentos da sociedade afon-

soclaudense,sob a presidência do MM.Juiz da Vara de Menores

§0nico As Diretorias e Conselhos que substituírem os atuais

de livre escolha do MM.Juiz da Vara de Menores,

termos do §29 do artigo 39 deste estatuto.

379 A Assembléia Geral,órgão soberano de vontade social,consti-

tuir-se-ã dos sócios em pleno gozo dos seus direitos políti

estatutários.Compete ã Assembléia Geral.Eleger a Dire

toria e o Conselho Fiscal.Decidir sobre reforma dos estatu

tos. Decidir sobre a extinção da entidade.Decidir sobre

conveniência de alienar,transigir,hipoteca:: ou permutar bens

patrimoniais . Aprovar o regimento interno . Ajsresentação , apreci^

aprovação do balanço financeiro anual da COMAM.

389 A COMAM é constituída por número ilimitado de sócios,distin-

guidos em sócios fundadores,benfeitores,honorários,contribu
intes e outros.

mem-

novo

COMAM

sem a

popsa

COMAM" deverão portarn
a

os

deverá o Juizado de Menores

J

nos
serão

COS e

a

açao e

r

/
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congênero, cot^">per sona
no Conselho Nacioh^'|^LiDi^jS^,;.>

O v

tes serão destinados

lidade

:)

a outra instituição

jurídica,que esteja registrada
Serviço Social.Nada

t'./

mais havendo a tratar,encerrou -se a reunião:

eu Secretaria Luzia Vargas Vieira escrevi a presente ata e assi

no cora o presidente do Conselho'Deliberativo
Ass.Walace Pandolpho Kiefe

MM.Walace P.Keifer *

r,Luzia Vargas Vieira,Abgail Sahtleeri
da Rocha,Elcio Rosa de Freitas,lúcia Morreir
ma Pereira Neves,milton Cario

a Zuccon,José Djal- i

Souza !s Salvador Moraes,Stella de

Haddad,Humberto Biasuttl,José Kenceslau de Souza.
40Q §1q a diretori

la exeoutlva é o Conselho Plsoal.são responsáreis
pelos bens patrimoniais da associação e pela aplicação dos

e para todos os efeitos legais por eles res

re

cursos financeiros

ponderão.

§20 As atividades da Diretoria,do Conselho
mo os dos

do o recebiraento de

vantagem.Nao havendo

ou dividendos

410 DOS SÕCIOS-Direito

§19 Serão sócios da

Deliberativo,bera

s,sendo-lhes veda-

qualquer lucro,gratificação,bonificação
era hipótese alguraa distribuição de lucros ^

e associados. ;

CO

socios serão inteiraraente gratuitoO
ou

a dirigentes

s e Deveres.

COMAM
as pessoas física,raaiores de 18(de ?

sexo,raça,cor,religião ou idealo- !
zoito) anos,

gia política,constituindo
a) Funda do.r es

distinção desem

as seguintes categorias, ;
-aqueles que -subscreverera a primeira ata de funda

çao da COMAM no ato de
b) Efetivos

sua criação;

-além dos fundadore s,todos os moradores do arunicí-
pio que participarem das atividades comunitárias
inscreverem em livro

e que se

próprio e pagam contribuição;
os que tendo prestado relevantes

a Comunidade local -

( >

c) Benemérito-
serviços a Enti

a critério

dade ou
1,mereçam essa distinção

tendo ada Diretoria Executiva

d) Contribuinte-Todos
aprovação em Assembléia Geral :

as pessoas que desejarem contribuir

não residindo no Município não podem voltar e '
para

a COMAM mesmo

nem ser

§2Q-0s

obrigações

votados.Serão
. . . ^ ^P^°vados pela Diretoria Executiva,

socios não respondem,ainda
que,subsidiáriamente,pel as

ou encargos sociais.

os Associados:§3o-São Direitos d

a) Participar da s Assembléias,reuniões de

que faça parte,das solenidades.d
orgaos da COMAM de

,aos grupos de trabalho

,, quais for convidados;
b) Assistir,sem intervir,

e ou
tras atividades

1

as reuniões da Diretoria,do

ssao,se não fizer parte deles;
c) Assessorar,quando convidado,

"COMAM".

Conselho■'J

Fiscal ou Comi

os trabalhos realizados pela

y- L-iiuoor- buciãi

V
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d) Votar e ser votado,conhecidas as disposições •re3^t^i'^Wí^''?¥s'«‘'Coia_^
■r \ y*- y

no capitulo "Das Eleições"; ^ v

§4Q - São Deveres dos Associados:

a) Contribuir,com todos os meios ao seu alcance,para que a

COMAM atinja seus objetivos;

b) Cumprir os Estatutos,o Regimento Interno a as decisões

dos órgãos de Deliberação,bem como ajudar a defender a

órdem constituída;

c) Efetuar,até o décimo dia seguinte ao mês vencido,o paga

mento das suas mensalidades e os demais pagamentos a que

estiver sujeito;

d) Proceder de maneira condigna era reuniões,Assembléias ou

qualquer outra atividade da COMAM dentro ou fora da sede

social;

e) Realizar as tarefas para as quais for designado e tenha'

aceito;

f) Comparecer ãs Assembléias Gerais e reuniões de órgãos de

que faça parte. *

- Os associados estão sujeitos ãs seguintes penalidades:

a) Advertência em caráter confidencial;

b) Suspensão por 10(dez) dias em caso de reincidência;

c) Suspensão por 30(trinta) dias como punição final antes da

eliminação;

d) Eliminação em caso de infração mais grave,principalmente'

contra o patrimônio,o prestígio e os fins da COMAM,

e) As penalidades serão aplicadas em reunioês conjunta da Di^

retoria Executiva e do Conselho Deliberativo,tendo

frator amplo direito de defesa,inclusive cora advogado.

- O CONSELHO DELIBERATIVO- é o órgão de fiscalização da Entida

de sendo eleito juntaraente cora a Diretoria Executiva com

mesmo mandato.É composto por 5 membros.Ao Conselho Delibera

tivo compete:

a) Acompanhar e fiscalizar a questão financeira da Entidade'

b) Visar todos os livros e documentos de contabilidade;

c) Documentar todas as suas deliberações,pareceres e/ou re

latórios em livro de ata próprio do Conselho Fiscal;

d) Apresentar a Assembléia Geral ãs irregularidades

§5Q

o in-1
<■

420

o

para

que esta tome as providências necessárias,podendo inclusive

punir os responsáveis por ela,de acordo com o Art.lOQ Pará-

í .

/1

grafo Onico.

V
)

DAS ELEIÇÕES:

43Q_ As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal
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realizadas

Assem

esse fim.

rão sempre^ nominais através de escrutínio
com cédulas fornecidas pela Entidade,

no primeiro semestre dos anos pares,
bléia Geral convocada especialmente para

em

nomes dos

Conselho
- O registro das chapas se fará com

da Diretoria Executiva e

os

Parcágrafo primeiro
componentes

Fiscal, podondo Bor requerido por um ou por
dos que a..ç.pii.p5e, ã Diretoria Executiva ou

to

a

30antecedência deComissão de Eleições, com

(trinta) dias.

Entidade pelo me
inscritos na

(sessenta) dias antes do registro
votados.

- Todos os sócios

nos 60

chapas, poderão votar e serem

- Poderão ser impugnados, nas chapas.

Parágrafo segundo das

ri
nomesos

Parágrafo Terceiro
que;

ido punidos pela Entidade;- Tiverem^ s
- Estiverem respondendo a processo

criminal;

- Ocuparem cargos políticos.
por

, o respon

inscrição e feita a impugnação.- Recebida a

escrito dos nomes pelos motivos acima
sável pela chefia substitui-lo-á por outros que

condições previstas.

Parágrfo quatro

preencherem as

nomes forem substituídos até 10 (dez)dias
a chapa não poderá concorrer,

nulos todos os votos recebidos.

Se os

antes da votação,

ficando

Parágrfo quinto

Conselho Fiscal

a apuração ou no máximo uma

toma
- A Diretoria Executiva e o

rão posse logo após

após a eleição.

Parágrfo sexto

semana

vitalícia,

manda
- Inexiste portanto cargo de direção

Conselho e a Diretoria Executiva
Parágrafo sétimo

tendo o

to de 2 (dois) anos, sendo vedada mais de
reeleição ^consecutiva.

uma

na data de sua aprovação pela

da sociedade
44Q - Este Estatuto entra em vigor

Assembléia Geral integrada por representantes
Maçonaria, entidades religiosas.Af oiisoclaudense , Lions ,

comerciantes e industriais e poderá ser modificado a qual

proposta do Conselho Diretor ou por iniciaquer tempo, por

tiva do próprio'juiz.

' Hoima S. Habib F. Mouroliei
V: '^rociind-uT Oir.Tl '/luiilcipal

\

r Soc í a I
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^âmaia ^èÀtjarúcilial de ó^iaciaz
AHkUVADü 1.» TURNO

PARECER
c.m

Presidente cia Câmara

Parecer da Comissão de 3U5TICA

PrnriRRFin nS

Proposição;

1.203/95

Projeto de Lei nS 09/95

Poder Executi\/o MunicipalAutor:

O

EEI.ATDRTn- '

Ç.onfornie determinação reoimental, esta relatoria

1 constatando ser o mesmo legal

votando a Comissão

pro

cede análise

'11^ tucional,
guinte modo:

mlnunciosa
e consti

opinando pela sua aprovação, no se

Uoto do Relator:

Uoto do Presidente:

Voto do Elembro:

Voto na Torma do relatnrin

Acompanho uoto do relator

mesmo sentido.Voto no
l

Par unanimidade de Votos

Justiça e Redação
a Comissão de Cosntituição,

exara parecer favorável a
Legislação,

aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,
março29em de Hr 1995

-LLTI RFRTn^"7^^??pT \m

flARLENE SOUZA DQ

PEDRO TADEU

Presidente:
\

Relator: IMA^CIEIENTO ,ditou’
Membro:



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^âmaia <èMjunici[iaí de S-éiaaaz
APkuVAbU Í.~ TURNO

iÍjj)Aja.£PARECER £m

Presidente da Câmara

FINANÇASParecer da Comissão de

PRDCESSO NO 1 .203/95

PRDDETD DE LEI NS Dg/gsPRDPDSIÇAD;

PDDER EXECUTIVO MUNICIPALAiiTnn?

t

EPIENTA:

RELATHRTn:

Em consonância com □ artigo 30 Inciso II do REgimento Interno

e apôs análise ao projeto de lei epigrafado, esta relatoria o-

pina favorav/elmente por sua aprovação, \/otando na Forma abaixo;

UOTO DO RELATDR: VOTO l\lA FORnA 00 RELATÓRIO

VOTO DO PRESIDENTE: ACOMPANHO 0 VOTO 00 RELATOR

VOTD DD FlEriBROí VOTO l\IO FIESFIO 5ENTI00

□

Por tinani mi rtarlR rin x/nEnn a Comissão de Economia, Finanças. Fis-

calização e Tomada de Contas emite parecer Favoráuel a aprova

ção.

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,
iggs29 marçode deem

■f

Presidente: PEDRO TAPEl>^^&Q4TT--í-N+Lg'

A 'N

Relator: £■5111 n RDRFRTn RHTTnMT a

I^ARLENE SOUZi^ DO NASCIFIENTOMembro:



^âniaía <èJí)[aniciliaí de ó-diacmz
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Íliliíiif!}iiífífiin}l

^ OxdÃAAaA/t^;.

V .
iiiiii

'SESSÃO:; :

PROPOSIÇÃO: PARECER
-rr

I .

COMISSÃO OE r^NANÇyXSCOMISSÃO OE JUSnCA

19 Z9 TURNO 19 1ÜJNJ Za TUUsKJ
VEREADOR

Qatafj^ Pata: 19^0]^^Oã (a: Gti(a;

NÃOSIM SIM
• .*

NÃO NÃOSIM, SIM

t , •

'AOEMV^ OOUTIN-D CJEVENS K <

ADERVAL VIEIRA CChÇALVES • K

oAjoio spimssã K

^CLARÍCIO OaUTÍN-n. A

0(DIROEU CAVAU-ER! i.

I I .

EOSCN O-mAS FlU-D <
» 4

CILDERTO FlRIERl < . I

oCGILDER10 LUIZ PIN EIRO

M^IEL DOFF ■ l U

MORLENI SOUZA DO msCIKENTO < IA

PAUJD ROOIERIO DOTirMI d eC

Pl^ORO TAOEU CCUTIN-n .
0^

jU.

RDSAhE RIBEIRO Kfcin-iann d
I •

lí
I

iLUIZ CARLOS COUTINHO
i

VALTER RJJ-n LOLHEIRO fiUSérfJTe
MSiyv]Te_

fíü_6 Bme
mjom VIEIRA

£iMTp.

ZEZIN-Ò ATÍLIO SCÕPEL

R E S u L r A o O
COMISSÃO DE JUSTIÇA
19 TORNO:

■«* ^

ÇUMISSÃO OE FINAI^S
19 TURNO:Favoráveis: Ifj VOTOS

(í) VOTOS
Favoráveis: VOTOS

00 VOTOS
Contrários:

Cont rários:

Z9 TORNO: Favoráveis:

Contrários:

VOTOS

VOTOS

Z9 TORNO: Favoráveis :

Contrários:

V010S

V010S

PEDRO TADtU CQUTINHD

IS SecretáriQ

;



^âmma <èJíí,[uniciiial de ó^iaaaz
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

'Q)\r\xAr\nKJ^^

KIA.P.A QJE
::

:::

QCol
ü -SESSÃO: 19 Turno —

/QS'Data:

29 Turno -
Data: / /

f\
PROPOSIÇÃO: hOJdt) rl 'H-o OqDslL'

vereador 19 TURNO 29 TURNO

SIM NÃO SIM NÃO

/EJBíPR OaUTIM-O nFVFfJ»:
c<

^ERVAL VIEIRA OT^Al l/Fc

ÇLÁÜDIO SPINASSF

<

ÇLARfcIO COUTITEm Oí

OIRCEU CAVAI HFRl >

EDSON CHAGAS Flii-rt I
1\

GILBERTO FURIFRi <

GILBERTO LUIZ Plhã-IFIRQ

liaciel boff
<

h^LENE SOUZA DO NASCÍLÇNTO

PAULO ROBERTO BOTTnslt

PEDRO TAOEU COUTILi-in

ROSANE ribeiro MArHAnn i

LUIZ CARLOS CDUTINHD

VAfJ^ R(X:ha LOURFinn

K.

âÜAÊi Tp

waldyr vieira

ÃEZIhHO A. SCXlPFi
Ai T P

^ E S u L T A O O S

- efTLflNO; Fa vo ra ve iI s : VOTOS * 29 TURNO: FavorávelI s : V010S*

CONTRÁRIOS: QO VOTOS *

Cont rá rios : VOTOS

PEDRO TADEU CDUTINHO

IS Secretário



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PRGCESSG: 1.2G3/g5

Ag departamento Legislatiuo.

0 projeto de Lei 009/95, de autoria do uereador Ademar

Coutinho Devens foi retirado de pauta i 91^ Sessão Ordin_§_

ria, a pedido do autor, por tempo indeterminado.

Em: 02.05.1995.

ZEZINHO ATÍLIO SCOPEL

Presidente da Câmara

a

‘-m

Avenida Venâncio Flores, n-1166 - Centro - Aracruz - ES - Fone: 256-1491


